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DECISAO DE NAO OPOSIGAO
DA AUTORIDADE DA CONCORRENCIA

Processo Ccent. 33/2018 — Essential Pharma / Ativos Priadel

1. OPERAGAO NOTIFICADA

1. Em 31 de julho de 2018, foi notificada a Autoridade da Concorréncia (Autoridade), nos
termos dos artigos 37.° e 44.° da Lei n.° 19/2012, de 8 de maio (Lei da Concorréncia),
uma operacdo de concentracdo, que consiste na aquisicdo, por parte da Essential
Pharma Limited (Essential Pharma), do controlo exclusivo sobre um conjunto de ativos
relativos ao medicamento “Priadel”, atualmente propriedade da Sanofi — Produtos
Farmacéuticos, Lda. e da Sanofi, S.A. (Sanofi).

2.  As atividades das partes envolvidas na operagéo de concentragdo sdo as seguintes:

e Essential Pharma: empresa ativa no fabrico e comercializagdo de produtos
farmacéuticos, sem presenca em Portugal.

e Sanofi: empresa, com presen¢a em Portugal, ativa no fabrico e comercializagéo de
produtos farmacéuticos. Nos termos e para os efeitos do artigo 39.° da Lei da
Concorréncia, o conjunto de ativos relativos ao medicamento “Priadel™ gerou, em
2017, um volume de negécios de [<5 milh&es euros] em Portugal.

3. A operacédo notificada configura uma concentracdo de empresas na ace¢ao da alinea
b), do n.° 1 do artigo 36.° da Lei da Concorréncia, conjugada com a alinea b), do n.° 3,
do mesmo artigo, e esta sujeita a obrigatoriedade de notificagéo prévia, por preencher
a condi¢do enunciada na alinea a), n.° 1 do artigo 37.° do mesmo diploma.

2. MERCADOS RELEVANTES e AVALIACAO JUSCONCORRENCIAL

2.1. Mercado do Produto e Geografico Relevante

4. A Notificante propfe que, para a avaliacdo da presente operacdo de concentracéo, o
mercado relevante seja 0 mercado do “Priadel em Portugal”.

5. A Notificante argumenta que, esta definicdo esta em linha com a prética decisoria, quer
da Autoridade, quer da Comissao Europeia, para esta industria. Para além disso, afirma
gue, quer a Autoridade, quer a Comissao Europeia, tém deixado a definigdo de mercado
relevante em aberto, sempre que isso ndo afeta as conclusbes da andlise
jusconcorrencial.

6. Como se vera adiante, as conclusdes da analise jusconcorrencial desta operacédo de
concentracdo sdo independentes da delimitagdo do mercado de produto relevante, pelo
gue a Autoridade, para a andlise desta operacdo de concentracdo, considera a
delimitacdo do mercado proposta pela Notificante.

1 O medicamento PRIADEL contém Carbonato de Litio na forma soélida, e Citrato de Litio na forma
liquida. Este farmaco pertence ao grupo de medicamentos “estabilizadores de humor”, que s&o usados
para o tratamento de disturbios psiquiatricos.
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7.  Os procedimentos administrativos e as politicas de aquisicdo publica das autoridades
nacionais de saude tém um ambito nacional. De igual modo, as politicas comerciais das
empresas farmacéuticas tém também um ambito nacional. Assim, para a analise desta
operacdo de concentracdo, a Autoridade considera que o0 mercado geogréfico
corresponde ao territério nacional.

2.2. Avaliagéo jusconcorrencial

8. De acordo com a definicdo de mercado relevante proposta pela Notificante, os ativos
alvo desta operacédo de concentracdo tém uma quota de mercado de 100%.

9. Contudo, a Adquirente ndo estd atualmente ativa em Portugal. Desta forma, e
independentemente da definicAo do mercado de produto, a operacdo de concentracao
nao alterara a estrutura de mercado em Portugal. Consequentemente, nao causara uma
reducéo significativa da concorréncia no territorio nacional.

2.3. Clausulas Restritivas

10. O Acordo assinado entre as Partes impde restricbes de ndo concorréncia ao vendedor,
durante um periodo de [Confidencial — &mbito temporal] a contar da data de celebragéo
do contrato.

11. As clausulas de ndo concorréncia referem-se a vendas ativas e a autorizacdes de
introdugdo no mercado, de produtos contendo litio com as mesmas indicagbes
terapéuticas que o Priadel.

12. A Notificante argumenta que estas restricbes de ndo concorréncia destinam-se a
permitir a transferéncia do valor total dos ativos Priadel. Em particular, argumenta que,
de acordo com os paragrafos 18 a 25 da Comunicacdo da Comissdo Relativa as
Restricdes Diretamente Relacionadas e Necessérias as Concentragfes, estas
restricdes estdo diretamente relacionadas, e sdo necesséarias, a concretizacdo da
transacao.

13. Analisadas as referidas clausulas, a Autoridade considera que as mesmas Sao
necessarias e proporcionais ao objetivo de preservacédo do valor do negécio a adquirir,
no que respeita ao territério nacional.

3. AUDIENCIA PREVIA

14. Nos termos do n.° 3 do artigo 54.° da Lei da Concorréncia, foi dispensada a audiéncia
prévia dos autores da notificagdo, dada a auséncia de terceiros interessados e o sentido
da deciséo, que é de ndo oposicao.

4. DELIBERACAO DO CONSELHO

15. Face ao exposto, o Conselho de Administragdo da Autoridade da Concorréncia, no uso
da competéncia que lhe é conferida pela alinea d) do n.° 1 do artigo 19.° dos Estatutos,
aprovados pelo Decreto-Lei n.° 125/2014, de 18 de agosto, delibera adotar uma deciséo
de ndo oposicao, a presente operacdo de concentracdo, nos termos da alinea b) do n.°
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1 do artigo 50.° da Lei da Concorréncia, uma vez que a mesma néao é suscetivel de criar
entraves significativos a concorréncia efetiva no mercado identificado.

Lisboa, 30 de agosto de 2018

O Conselho de Administracédo da Autoridade da Concorréncia,

X

Margarida Matos Rosa
Presidente

X X

Nuno Rocha de Carvalho Maria Jodo Melicias

Vogal Vogal
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